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da 

Proposta de Decisão do Conselho 

relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, na Organização Mundial das 

Alfândegas (OMA) no que se refere à adoção de preparação e adoção de notas 

explicativas, pareceres de classificação, outros pareceres sobre a interpretação do 

Sistema Harmonizado e recomendações destinadas a assegurar a interpretação uniforme 

do Sistema Harmonizado no âmbito da Convenção sobre o Sistema Harmonizado 
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ANEXO I 

Posição a adotar, em nome da União, na Organização Mundial das Alfândegas 

1. PRINCÍPIOS 

No âmbito da OMA, a União: 

a) Promove, facilita e contribui para a classificação aduaneira das mercadorias, bem 

como a interpretação e aplicação uniformes do SH, e para eliminar progressivamente 

os casos e os litígios relativos a interpretações divergentes do SH; 

b) Fomenta a participação adequada das partes interessadas na fase preparatória das 

decisões da OMA e assegura que as decisões tomadas na OMA estejam em 

conformidade com a Convenção SH; 

c) Assegura que as medidas adotadas na OMA sejam compatíveis com as regras gerais 

de interpretação do SH; 

d) Promove posições coerentes com as melhores práticas desenvolvidas pela União neste 

domínio;   

e)  Promove a simplificação e a modernização da Nomenclatura do SH em consonância 

com a evolução das necessidades dos utilizadores e o desenvolvimento de novas 

tecnologias; 

f) Assegura a coerência com as suas outras políticas e compromissos internacionais. 

2. CRITÉRIOS 

As posições a adotar, em nome da União, na OMA são estabelecidas de acordo com os 

seguintes critérios:  

(a) Critérios gerais: 

– O princípio segundo o qual, no interesse da segurança jurídica e da facilidade dos 

controlos, o critério decisivo para a classificação pautal das mercadorias deve ser 

procurado, de um modo geral, nas suas características e propriedades objetivas, tal 

como definidas na redação das respetivas posições da NC e nas notas de secções ou 

de capítulos; 

– As regras gerais para a interpretação do SH estabelecidas no anexo da Convenção 

SH
1
. 

Se for caso disso, devem ser considerados os seguintes critérios: 

(b) Critérios específicos: 

- A jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia em matéria de classificação 

aduaneira de mercadorias;  

- A Nomenclatura do SH e notas explicativas do SH, pareceres de classificação e 

decisões tomadas pelo Comité do SH; 

- As subposições da Nomenclatura Combinada (NC)
2
 e notas explicativas da NC;  

                                                 
1
 Decisão 87/369/CEE do Conselho, de 7 de abril de 1987, relativa à celebração da Convenção 

Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias, bem como 

do respetivo protocolo de alteração (JO L 198 de 20.7.1987, p. 1). 
2
 Regulamento (CEE) n.º 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e 

estatística e à pauta aduaneira comum (JO L 256 de 7.9.1987, p. 1). 
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- Os regulamentos e decisões de classificação adotados pelo Conselho ou pela 

Comissão;  

- As conclusões do Comité do Código Aduaneiro - Secção da Nomenclatura Pautal e 

Estatística; 

- E quaisquer outras orientações relacionadas com a classificação aduaneira de 

mercadorias, elaboradas pelas instituições sob a forma de atos jurídicos ou de 

diretrizes.  

3. ORIENTAÇÕES 

Sempre que se justifique, a União deve procurar apoiar a adoção das seguintes decisões na 

OMA, de acordo com os princípios e critérios acima referidos: 

a) Propor e redigir as notas explicativas, os pareceres de classificação e demais pareceres 

como orientação para a interpretação do Sistema Harmonizado; 

b)  Formular recomendações visando assegurar a interpretação e aplicação uniforme do 

Sistema Harmonizado; 
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ANEXO II 

Aspetos específicos da posição da União a adotar na Organização Mundial das 

Alfândegas 

Antes de cada reunião do HSC, sempre que esse órgão seja chamado a adotar decisões que 

produzam efeitos jurídicos para a União, devem ser tomadas as medidas necessárias para que 

a posição a exprimir em nome da União tenha em conta os mais recentes dados técnicos e 

outras informações pertinentes transmitidos à Comissão, em conformidade com os princípios, 

critérios e orientações constantes do anexo I. 

Para o efeito, e com base nessas informações, a Comissão transmite ao Conselho ou às suas 

instâncias preparatórias, com antecedência suficiente em relação a cada reunião do HSC a que 

se refere o número anterior, um documento escrito que apresente pormenorizadamente os 

elementos específicos propostos para a posição da União. No prazo de cinco dias úteis a 

contar da data em que a Comissão o tiver informado ou às suas instâncias preparatórias, o 

Conselho pode manifestar o seu desacordo quanto à posição proposta para uma ou mais 

decisões separadas em causa do SH. 

A fim de preservar os direitos da União e evitar que seja adotada na OMA uma decisão sobre 

uma questão relativamente à qual o Conselho não possa chegar a uma posição antes do termo 

do prazo previsto no artigo 8.º, n.º 2, da Convenção SH, a Comissão deve solicitar, em nome 

da União, que o assunto seja remetido para o Conselho da OMA e submetido a uma 

reapreciação do HSC, nos termos do artigo 8.º, n.º 3 da Convenção SH. 

Nos casos em que a posição da União difira substancialmente da decisão adotada pelo HSC, a 

Comissão deve transmitir ao Conselho ou às suas instâncias preparatórias - com antecedência 

suficiente antes do termo do prazo previsto no artigo 8.º, n.º 2, da Convenção SH - um 

documento escrito que indique se a(s) decisão(ões) em causa pode(m) ser aceite(s) ou se a 

questão deve ser remetida ao Conselho da OMA e submetida ao reexame do HSC, nos termos 

do artigo 8.º, n.º 3, da Convenção SH. No prazo de dez dias úteis a contar da data em que a 

Comissão o tiver informado ou às suas instâncias preparatórias, o Conselho pode manifestar o 

seu desacordo quanto à posição proposta para uma ou mais decisões separadas do HSC a 

adotar na OMA. 


